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HISTÓRIA 

O Diário Oficial do Poder Legislativo da cidade de Barbalha foi idealizado 
pelos Servidores Efetivos do Poder Legislativo e criado pela Resolução No. 
04/2011, no dia 30 de Maio de 2011, quando foi ao ar sua primeira edição. O 
Diário tem por objetivo dar cumprimento ao princípio da Publicidade previsto 
no artigo 37 da Constituição Federal, além da obrigação prevista no 
Regimento Interno da Casa do Povo Barbalhense para que as matérias  
legislativas fossem publicadas para dar conhecimento ao povo. O Diário 
Oficial é editado, diagramado, organizado e publicado pelo Centro Integrado 
de Educação e Cultura – CIEC e sob a responsabilidade de Servidores efetivos 
do próprio Poder Legislativo Municipal. E-mail: 
diariooficialcambar@gmail.com  

 
PUBLICAÇÕES DO PODER LEGISLATIVO 

 

ATAS DAS SESSÕES  
 
Ata da 61ª Sessão Ordinária do 2º Período Legislativo da Câmara Municipal 
de Barbalha no ano de 2025. 
Presidência: Dorivan Amaro dos Santos. 
Vereador Licenciado: José Alex Saraiva de Sá Barreto. 
 
Às 17h10min (dezessete horas e dez minutos) do dia 08 (oito) de setembro 
do ano de 2025 (dois mil e vinte e cinco), no Plenário da Câmara Municipal 
de Barbalha, Estado do Ceará, sito à Rua Sete de setembro, 77 – Centro, 
nesta Cidade de Barbalha-CE, onde presentes estavam os seguintes 
Vereadores: André Feitosa, Antenor Francisco de Amorim, Antônio 
Ferreira de Santana, Cícera Bertulino de Souza, Cícero Joanes Leite 
Sampaio, Dorivan Amaro dos Santos, Epitácio Saraiva da Cruz Neto, 
Expedito Rildo Cardoso Xavier Teles, Francisco Marcelo Saraiva 
Neves Júnior, Marcus José Alencar Lima, Maria Gely de Freitas 
Pereira, Matheus Cleber Saraiva Gonçalves, João Ilânio Sampaio, 
Odair José de Matos e Vicente Eugênio Pereira. O Presidente, Dorivan 
Amaro dos Santos, constatou que havia número legal de Vereadores e nos 
termos do inciso XXV, letra “C”, do art. 32 do Regimento Interno, declarou 
aberta a Sessão, convidando o Vereador João Ilânio Sampaio para fazer a 
ORAÇÃO DO DIA. Em seguida, nos termos do Art. 144 do Regimento 
Interno, o Presidente passou a Palavra para o 1º Secretário, Vereador 
Francisco Marcelo Saraiva Neves Júnior, para fazer a LEITURA DO 
MATERIAL DE EXPEDIENTE: ATAS: Ata da 60ª Sessão Ordinária do 
2º Período Legislativo da Câmara Municipal de Barbalha no ano de 2025. 
CORRESPONDÊNCIAS: Ofício Nº 25889/oficio da CAGECE em 
resposta ao ofício Nº 0108017/2025 da Câmara Municipal de Barbalha, que 
trata sobre a troca de tampas de PV’s na Rua L-09 e vistoria na rede de 
esgoto da Vila Santo Antônio. PROPOSIÇÕES: Projeto de Lei Nº 
57/2025, de autoria dos Vereadores Dorivan Amaro dos Santos e André 
Feitosa, que que Institui normas de proteção, conservação, restauração, 
manutenção e uso de bens imóveis e imateriais de valor histórico, artístico, 
arquitetônico, paisagístico e cultural no Município de Barbalha; cria o 
Conselho Municipal de Patrimônio Cultural (CMPC) e o Fundo Municipal 
de Preservação do Patrimônio Cultural (FUMPAC); estabelece 
procedimentos de seleção, tombamento, registro e intervenção; e dá outras 
providências. Parecer Nº 57/2025 da Comissão Permanente de 
Constituição, Justiça e Legislação Participativa, favorável à tramitação 
do Projeto de Lei Nº 54/2025, de autoria do Executivo Municipal, que 
dispõe sobre a denominação de escola municipal que indica, e dá outras 
providências; Parecer Nº 58/2025 da Comissão Permanente de 
Constituição, Justiça e Legislação Participativa, favorável à tramitação 
do Projeto de Lei Nº 55/2025, de autoria do Executivo Municipal, que 
dispõe sobre a concessão de gratificação por produtividade aos agentes de 
vigilância sanitária, e dá outras providências; Parecer Nº 09/2025 da 
Comissão Permanente de Orçamento, Finanças e Defesa do 
Consumidor, favorável à tramitação do Projeto de Lei Nº 55/2025, de 
autoria do Executivo Municipal, que dispõe sobre a concessão de 
gratificação por produtividade aos agentes de vigilância sanitária, e dá 
outras providências; Parecer Nº 11/2025 da Comissão Permanente de 
Educação, Saúde e Assistência, favorável à tramitação do Projeto de Lei 
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MESA DIRETORA  
Presidente 

Dorivan Amaro dos Santos (PT)  
Vice-Presidente 

Epitácio Saraiva da Cruz Neto (REPUBLICANOS)  
1º. Secretário 

José Alex Saraiva de Sá Barreto (PT) – LICENCIADO  
2ª. Secretária 

Marcus José Alencar Lima (REPUBLICANOS) 
 

DEMAIS VEREADORES   
 

Antenor Francisco de Amorim (PDT) 
Antônio Ferreira de Santana (PC do B) 
Carlos André Feitosa Pereira (PSB) 
Cícera Bertulino de Souza (PSB) 
Cícero Joanes Leite Sampaio (PSDB) 
Expedito Rildo Cardoso Xavier Teles (UNIÃO) 
Francisco Marcelo Saraiva Neves Júnior (PT) 
João Ilânio Sampaio (PSB) 
Maria Gely de Freitas Pereira (REPUBLICANOS) 
Matheus Cleber Saraiva Gonçalves (PSDB) 
Odair José de Matos (PT). 
Vicente Eugênio Pereira (PT) SUPLENTE EM EXERCÍCIO  

 
COMISSÕES PERMANENTES 

 
Constituição, Justiça e Legislação Participativa 

 
José Alex Saraiva de Sá Barreto (PT);  Maria Gely de Freitas Pereira 
(REPUBLINOS);  Odair José de Matos (PT). 
 

Finanças, Orçamento e Defesa do Consumidor 
 
Antônio Ferreira de Santana (PC do B); Cícera Bertulino de Souza (PSB);  
Carlos André Feitosa Pereira (PSB). 
 

Obras e Serviços Públicos 

Antenor Francisco de Amorim (PDT); Antônio Ferreira de Santana (PC 
do B); Francisco Marcelo Saraiva Neves Júnior (PT). 

Educação, Saúde e Assistência 
 
Cícero Joanes Leite Sampaio (PSDB); Francisco Marcelo Saraiva 
Neves Júnior (PT); João Ilânio Sampaio (PSB).  

Ética e Decoro Parlamentar  
 
Marcus José Alencar Lima (REPUBLICANOS); José Alex Saraiva de Sá 
Barreto (PT);  Maria Gely de Freitas Pereira (REPÚBLICANOS).  
 

Juventude 
 
Matheus Cleber Saraiva Gonçalves (PSDB); Francisco Marcelo Saraiva 
Neves Júnior (PT);  Carlos André Feitosa (PSB).  
 

Segurança Pública e Defesa Social  
 
Expedito Rildo Cardoso Xavier Teles (UNIÃO); José Alex Saraiva de Sá 
Barreto (PT); Marcus José Alencar Lima (REPUBLICANOS). 
 
DIREÇÃO GERAL DA CÂMARA:  LUCAS ARON DOS SANTOS GOMES; 
ASSESSOR DA MESA: JOSEMBERG DA SILVA CUNHA; 
COORDENAÇÃO DO DIÁRIO OFICIAL: KELVY GABRIEL DE MOURA 
FERREIRA; ORGANIZAÇÃO, DIAGRAMAÇÃO, FORMATAÇÃO E 
PUBLICAÇÃO: CENTRO INTEGRADO DE EDUCAÇÃO E CULTURA – 
CIEC  
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Nº 55/2025, de autoria do Executivo Municipal, que dispõe sobre a 
concessão de gratificação por produtividade aos agentes de vigilância 
sanitária, e dá outras providências; Parecer Nº 59/2025 da Comissão 
Permanente de Constituição, Justiça e Legislação Participativa, 
favorável à tramitação do Projeto de Resolução nº 27/2025, de autoria dos 
Vereadores Dorivan Amaro dos Santos e João Ilânio Sampaio, que 
Confere Título de Cidadão Barbalhense a personalidade que indica e dá 
outras providências. REQUERIMENTOS: Requerimento Nº 686/2025, 
de autoria do Vereador André Feitosa, requer que seja enviado ofício à 
Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços públicos com cópia ao 
Prefeito Dr. Guilherme Saraiva, solicitando que seja feita uma drenagem na 
Rua Rita de Cássia de Araújo (antiga rua projetada p) no bairro Parque 
Bulandeira. Tendo em vista que no período invernoso as casas da referida 
artéria ficam inundadas. Salientando que essa é uma solicitação dos 
moradores do bairro supracitado. Requerimento Nº 687/2025, de autoria 
do Vereador Antônio Ferreira de Santana, requer que seja enviado ofício 
à Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos, solicitando 
serviços de capinação, retirada de entulhos e correção de canaletas 
obstruídas na Rua Ulisses Alvino da Silva, localizado no Bairro Cirolândia. 
Requerimento Nº 688/2025, de autoria do Vereador Francisco Marcelo 
Saraiva Neves Júnior, requer que seja enviado ofício ao Ministro da Saúde, 
o Sr. Alexandre Padilha com cópia ao Deputado Federal José Guimaraes, 
solicitando a articulação para a contemplação do Município de Barbalha no 
programa Brasil Sorridente, para que o mesmo seja contemplado com um 
Consultório Odontológico Móvel, possibilitando, assim, um melhor 
atendimento e acessibilidade a nossa população. Requerimento Nº 
689/2025, de autoria da Vereadora Cícera Bertulino de Souza, requer 
que seja enviado ofício ao Secretário Municipal de Infraestrutura e Serviços 
Públicos, com cópia ao Prefeito Municipal, Dr. Guilherme Sampaio Saraiva, 
solicitando o calçamento da Rua Manoel Raimundo Ferreira, travessa seis, 
no Bairro Bela Vista. Requerimento Nº 690/2025, de autoria do Vereador 
Expedito Rildo Cardoso Xavier Teles, requer que seja enviado ofício ao 
DEMUTRAN, solicitando uma fiscalização no monumento de Santo 
Antônio, tendo em vista que vem tendo concentrações de motocicletas, 
utilizando do espaço para manobras e práticas que colocam em perigo os 
próprios autores e também os moradores da região que reclamam 
constantemente. Requerimento Nº 691/2025, de autoria do Vereador 
Expedito Rildo Cardoso Xavier Teles, requer que seja solicitado ao 
Presidente da Câmara, Dorivan Amaro dos Santos, a realização de uma 
Audiência Pública com a participação da sociedade civil, da Cagece e 
também da Ambiental Ceará, tendo em vista que existem reclamações 
constantes da população quanto as cobranças desproporcionais tendo haver 
com a qualidade do imóvel e não com o consumo. Requerimento Nº 
692/2025, de autoria do Vereador Expedito Rildo Cardoso Xavier Teles, 
requer que seja enviado ofício à secretaria Municipal de Infraestrutura e 
Serviços Públicos com cópia ao Prefeito Municipal, solicitando a 
iluminação pública do canteiro central da Avenida Martinho Luna no bairro 
Cirolândia. Requerimento Nº 693/2025, de autoria do Vereador Matheus 
Cleber Saraiva Gonçalves, requer que seja enviado Ofício à Secretaria 
Municipal de Educação, com cópia ao Prefeito Municipal, solicitando 
explicações urgentes sobre a falta de ônibus escolares para os alunos da zona 
rural e urbana, bem como para os alunos universitários. Requerimento Nº 
694/2025, de autoria do Vereador Matheus Cleber Saraiva Gonçalves, 
requer que seja enviado Ofício à Secretaria Municipal de Educação, com 
cópia ao Prefeito Municipal, solicitando que seja dada celeridade no 
processo de instalação dos aparelhos de ar-condicionado na Escola Gregório 
Calou, localizada no Sítio Santa Cruz. Requerimento Nº 695/2025, de 
autoria do Vereador Odair José de Matos, requer que seja enviado oficio 
a Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos, solicitando a 
recuperação da estrada da Rua  Abraão Correia, na Bulandeira. 
Requerimento Nº 696/2025, de autoria do Vereador Epitácio Saraiva da 
Cruz Neto, requer que seja enviado oficio ao Secretário Municipal de 
Educação, João Paulo, com cópia ao Diretor do DEMUTRAN e ao Prefeito 
Municipal, Dr. Guilherme Saraiva, solicitando sinalização em frente ao 
Colégio Luiz Filgueira, no Sitio Santana. Neste momento o Presidente 
Dorivan Amaro dos Santos, concedeu 1 minuto para cada Vereador 
solicitar suas Proposições Verbais: Fizeram uso da palavra os seguintes 
Vereadores: André Feitosa - Solicitou o envio de ofício ao Comandante 
Lindemberg Alencar dos Santos, registrando votos de parabéns e boas-
vindas por está assumindo o Comando da Polícia Militar da nossa querida 
cidade. Aproveitando a ocasião para convidar o comandante a se fazer 
presente na Câmara de Vereadores no dia 15/09/2025 às 17hs para participar 
da 63ª Sessão Ordinária, da Câmara Municipal de Barbalha. Subscreveram 
este ofício os seguintes Vereadores: Antônio Ferreira de Santana, Antenor 
Francisco de Amorim, Cícera Bertulino de Souza, Dorivan Amaro dos 
Santos, Expedito Rildo Cardoso Xavier Teles, Francisco Marcelo Saraiva 

Neves Júnior, João Ilânio Sampaio, Cícero Joanes Leite Sampaio, Maria 
Gely de Freitas Pereira, Marcus José Alencar Lima, Matheus Cleber Saraiva 
Gonçalves, Odair José de Matos e Vicente Eugênio Pereira. Expedito Rildo 
Cardoso Xavier Teles - Solicitou o envio de ofício à família do jovem 
Francisco Erlânio Macedo Silva, registrando votos de pesar pelo seu 
falecimento, ocorrido recentemente em nosso Município. Solicitou o envio 
de ofício ao Sr. Marciano Filho – Marcianito, registrando votos de parabéns 
pela passagem do seu aniversário natalício. Subscreveram estes ofícios os 
seguintes Vereadores: Antônio Ferreira de Santana, Antenor Francisco de 
Amorim, Cícera Bertulino de Souza, Dorivan Amaro dos Santos, Epitácio 
Saraiva da Cruz Neto, Francisco Marcelo Saraiva Neves Júnior, Maria Gely 
de Freitas Pereira, André Feitosa, Marcus José Alencar Lima, Matheus 
Cleber Saraiva Gonçalves e Vicente Eugênio Pereira. Marcus José Alencar 
Lima - Solicitou o envio de ofício ao Ministro da Saúde, Alexandre Padilha 
com cópia ao Deputado Federal Yuri do Paredão, registrando votos de 
parabéns pela transformação da Unidade de Oncologia do Hospital São 
Vicente de Paulo em alta complexidade. Subscreveram este ofício os 
seguintes Vereadores: Antônio Ferreira de Santana, Antenor Francisco de 
Amorim, Cícera Bertulino de Souza, André Feitosa, Dorivan Amaro dos 
Santos, Expedito Rildo Cardoso Xavier Teles, Francisco Marcelo Saraiva 
Neves Júnior, João Ilânio Sampaio, Cícero Joanes Leite Sampaio, Maria 
Gely de Freitas Pereira, Matheus Cleber Saraiva Gonçalves, Odair José de 
Matos e Vicente Eugênio Pereira. Matheus Cléber Saraiva Gonçalves - 
Solicitou o envio de ofício à família do jovem Francisco Erlânio Macedo 
Silva, registrando votos de pesar pelo seu falecimento, ocorrido 
recentemente em nosso Município. Subscreveram este ofício os seguintes 
Vereadores: Antônio Ferreira de Santana, Antenor Francisco de Amorim, 
Cícera Bertulino de Souza, Dorivan Amaro dos Santos, Expedito Rildo 
Cardoso Xavier Teles, André Feitosa, João Ilânio Sampaio, Epitácio Saraiva 
da Cruz Neto, Francisco Marcelo Saraiva Neves Júnior, Cícero Joanes Leite 
Sampaio, Maria Gely de Freitas Pereira, Marcus José Alencar Lima, Odair 
José de Matos e Vicente Eugênio Pereira. Cícero Joanes Leite Sampaio – 
apenas registrou votos de agradecimentos a Deus, aos familiares e aos 
Vereadores que oraram para a recuperação da sua saúde após cirurgia 
realizada. Antônio Ferreira de Santana - Solicitou o envio de ofício ao Sr. 
Samuel Nogueira, registrando votos de parabéns pela passagem do seu 
aniversário natalício. Subscreveram este ofício os seguintes Vereadores: 
Antônio Ferreira de Santana, Antenor Francisco de Amorim, Cícera 
Bertulino de Souza, Dorivan Amaro dos Santos, Epitácio Saraiva da Cruz 
Neto, Expedito Rildo Cardoso Xavier Teles, Francisco Marcelo Saraiva 
Neves Júnior, João Ilânio Sampaio, Cícero Joanes Leite Sampaio, Maria 
Gely de Freitas Pereira, Marcus José Alencar Lima, Matheus Cleber Saraiva 
Gonçalves, Odair José de Matos e Vicente Eugênio Pereira. Francisco 
Marcelo Saraiva Neves Júnior - Solicitou o envio de ofício a toda a 
comunidade do Sítio Correntinho, em nome de Mô Soares, registrando votos 
de parabéns pela excelente organização da festa do pau da bandeira de Nossa 
Senhora das Dores, no Sítio Correntinho. Solicitou o envio de ofício ao Dr. 
John Vasconcelos, idealizador do CECAP, registrando votos de parabéns 
pela realização do evento de odontologia Odonto Trends, realizado em 
Barbalha, fortalecendo a odontologia na Região do Cariri. Subscreveram 
estes ofícios os seguintes Vereadores: Antônio Ferreira de Santana, Antenor 
Francisco de Amorim, Cícera Bertulino de Souza, André Feitosa, Dorivan 
Amaro dos Santos, João Ilânio Sampaio, Cícero Joanes Leite Sampaio, 
Maria Gely de Freitas Pereira, Marcus José Alencar Lima, Matheus Cleber 
Saraiva Gonçalves, Odair José de Matos e Vicente Eugênio Pereira. 
Antenor Francisco de Amorim - Solicitou o envio de ofício a -Dona Nega, 
registrando votos de parabéns pela passagem do seu aniversário natalício. 
Subscreveram este ofício os seguintes Vereadores: André Feitosa, Antônio 
Ferreira de Santana, Cícera Bertulino de Souza, Dorivan Amaro dos Santos, 
Epitácio Saraiva da Cruz, Expedito Rido Cardoso Xavier Teles, Francisco 
Marcelo Saraiva Neves Júnior, João Ilânio Sampaio, Marcus José de 
Alencar Lima, Maria Gely de Freitas Pereira, Matheus Cleber Saraiva 
Gonçalves, Odair José de Matos e Vicente Eugênio Pereira. Vicente 
Eugênio Pereira - Solicitou o envio de ofício a equipe de transporte da 
saúde, registrando votos de parabéns pela excelente organização na 
realização dos trabalhos. Subscreveram este ofício os seguintes Vereadores: 
Antônio Ferreira de Santana, Antenor Francisco de Amorim, Cícera 
Bertulino de Souza, Epitácio Saraiva da Cruz Neto, Dorivan Amaro dos 
Santos, Expedito Rildo Cardoso Xavier Teles, Francisco Marcelo Saraiva 
Neves Júnior, João Ilânio Sampaio, Cícero Joanes Leite Sampaio, Maria 
Gely de Freitas Pereira, Marcus José Alencar Lima, Matheus Cleber Saraiva 
Gonçalves e Odair José de Matos. ORDEM DO DIA: Projeto de Lei Nº 
54/2025, de autoria do Executivo Municipal, que dispõe sobre a 
denominação de escola municipal que indica, e dá outras providências, em 
discussão. Fizeram uso da palavra os seguintes Vereadores: João Ilânio 
Sampaio, Expedito Rildo Cardoso Xavier Teles, Matheus Cleber Saraiva 
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Gonçalves, Francisco Marcelo Saraiva Neves Júnior, André Feitosa e Cícero 
Joanes Leite Sampaio. No momento da discussão O Vereador João Ilânio 
Sampaio apresentou a seguinte Emenda Verbal: EMENDA VERBAL 
SUPRESSIVA Nº 001/2025 ao Projeto de Lei Nº 54/2025 - Emenda 
Verbal Supressiva ao Projeto de Lei nº 54/2025 que altera o texto do Artigo 
1º caput. O Vereador João Ilânio Sampaio requereu e submeteu à Mesa 
Diretora Emenda Verbal Supressiva a luz do Art. 103, §2º do Regimento 
Interno, suprimindo o seguinte trecho do Artigo 1º caput “que deve 
substituir a EMEIF Bom Jesus”, do Artigo 1º caput, do projeto de lei nº 
54/2025, renumerando-se os demais. Justificativa - A manutenção do 
referido trecho do Artigo 1º caput, no corpo da lei acabaria por excluir uma 
parcela importante da história do Caldas e do Município, diante disto 
mantendo o nome Escola Bom Jesus.  O Presidente da Mesa Diretora 
submeteu ao Plenário, o qual por maioria absoluta APROVOU a proposta 
de emenda em destaque. Sala das Sessões da Câmara Municipal de Barbalha 
em 08 de setembro de 2025 - JOÃO ILÂNIO SAMPAIO – Vereador. No 
momento da discussão O Vereador Expedito Rildo Cardoso Xavier Teles 
apresentou a seguinte Emenda Verbal: EMENDA VERBAL ADITIVA Nº 
01/2025 AO PROJETO DE LEI Nº 54/2025 - Emenda aditiva o Projeto 
de Lei n. 54/2025 acrescentando complemento ao Artigo 1º caput. O 
Vereador Rildo Teles requereu e submeteu à Mesa Diretora Emenda Verbal 
Aditiva, acrescentando complemento ao Artigo 1º caput do Projeto de Lei 
nº 54/2025 nos seguintes termos, Art. 1º. Fica denominada de Escola de 
Tempo Integral – ETI Professora Teresinha Garcia Saraiva – Escola 
Bom Jesus, a nova unidade escolar, em construção no Distrito do Caldas. O 
Presidente da Mesa Diretora submeteu ao Plenário, o qual por maioria 
absoluta APROVOU a proposta de emenda em destaque. Sala das Sessões 
da Câmara Municipal de Barbalha em 08 de setembro de 2025. EXPEDIDO 
RILDO CARDOSO XAVIER TELES – Vereador. Após a discussão o 
Projeto de Lei Nº 54/2025, foi colocado em votação. Sendo Aprovado por 
unanimidade com14 (quatorze) votos favoráveis. EMENDA VERBAL 
SUPRESSIVA Nº 001/2025 ao Projeto de Lei Nº 54/2025, de autoria do 
Vereador João Ilânio Sampaio em votação. Sendo Aprovada por 
unanimidade com14 (quatorze) votos favoráveis. EMENDA VERBAL 
ADITIVA Nº 01/2025 AO PROJETO DE LEI Nº 54/2025, de autoria do 
Vereador Expedito Rildo Cardoso Xavier Teles, em votação. Sendo 
Aprovada por unanimidade com14 (quatorze) votos favoráveis. Projeto de 
Lei Nº 55/2025, de autoria do Executivo Municipal, que dispõe sobre a 
concessão de gratificação por produtividade aos agentes de vigilância 
sanitária, e dá outras providências, em discussão. Fizeram uso da palavra os 
seguintes Vereadores: João Ilânio Sampaio, Odair José de Matos e Expedito 
Rildo Cardoso Xavier Teles. Após a discussão o Projeto de Lei Nº 55/2025, 
foi colocado em votação. Sendo Aprovado por unanimidade com14 
(quatorze) votos favoráveis. Projeto de Resolução Nº 27/2025, de autoria 
dos Vereadores Dorivan Amaro dos Santos e João Ilânio Sampaio, que 
Confere Título de Cidadão Barbalhense a personalidade que indica e dá 
outras providências, em discussão. Fizeram uso da palavra os seguintes 
Vereadores: João Ilânio Sampaio, Dorivan Amaro dos Santos, Francisco 
Marcelo Saraiva Neves Júnior e Epitácio Saraiva da Cruz Neto. 
Subscreveram este Projeto os seguintes Vereadores: Antônio Ferreira de 
Santana, André Feitosa, Antenor Francisco de Amorim, Cícera Bertulino de 
Souza, Expedito Rildo Cardoso Xavier Teles, Francisco Marcelo Saraiva 
Neves Júnior, Cícero Joanes Leite Sampaio, Maria Gely de Freitas Pereira, 
Marcus José Alencar Lima, Matheus Cleber Saraiva Gonçalves e Vicente 
Eugênio Pereira. Após a discussão o Projeto de Resolução Nº 27/2025, foi 
colocado em votação. Sendo Aprovado por unanimidade dos Vereadores 
presentes com 13 (treze) votos favoráveis. Neste momento o Presidente 
Dorivan Amaro dos Santos apresentou ao Plenário um dado de grande 
relevância, informando que o Vereador Expedito Rildo Cardoso Xavier 
Teles está na liderança da produção parlamentar com mais de 270 
Requerimentos desde a implantação do Sistema Eletrônico. E que neste 
ano de 2025 o Vereador Expedito Rildo Cardoso Xavier Teles está em 
1º Lugar com mais de 94 Requerimentos. Todos os Requerimentos foram 
discutidos, votados e aprovados por unanimidade dos Vereadores presentes, 
EXCETO o Requerimento Nº 688/202, retirado da Ordem do Dia pelo 
autor. Neste momento o Vereador Expedito Rildo Cardoso Xavier Teles, 
renunciou a liderança do Grupo da Oposição. PALAVRA 
FACULTADA: Fizeram uso da palavra os seguintes Vereadores: Odair 
José de Matos, André Feitosa, Epitácio Saraiva da Cruz Neto, Expedito 
Rildo Cardoso Xavier Teles e Dorivan Amaro dos Santos. O Presidente, 
Dorivan Amaro dos Santos, nos termos do art. 153 do Regimento Interno 
encerrou a Sessão às 19h12min (dezenove horas e doze minutos). E para 
tudo constar, eu, Francisco Marcelo Saraiva Neves Júnior, 1º Secretário, 
pelos apontamentos colhidos, lavrei a presente Ata, que depois de lida e 
aprovada será assinada. Os teores originais dos pronunciamentos, se 

encontram disponíveis para consultas ou controvérsias em relação a esta, no 
Arquivo Sonoro desta Casa. 

 
 

DESPACHOS  
 

DESPACHO 

 

CONSIDERANDO o teor do despacho encaminhado 

pelo presidente da Comissão Processante do Processo Político-Administrativo 

nº 001.18.06/2025 e as razões ali expostas, de natureza urgente e de relevante 

interesse público; 

CONSIDERANDO, ainda, que o art. 154 do 

Regimento Interno prescreve as formalidades legais para convocar sessões 

extraordinárias; 

DETERMINO a convocação dos vereadores (e 

suplentes designados), por escrito, com antecedência mínima de cinco 

dias, e afixação de edital no átrio da Câmara, cientificando-os das datas 

de sessão extraordinária para o julgamento do referido processo, as quais 

hão de ocorrer na sede da Casa Legislativa, a partir das 17h, em 19, 20, 

21 e 23 de setembro de 2025. 

Advirta-se aos convocados que, na hipótese de o 

plenário anunciar um veredicto antes do término do período supra, tornar-se-

ão sem efeito automaticamente os dias remanescentes da convocatória, por 

perda de objeto (exaurimento da matéria em discussão). 

Sirva-se a presente como notificação/convocação. 

Expediente necessários.  

12 de setembro de 2025. 

 
DORIVAN AMARO DOS SANTOS 

Presidente da Câmara Municipal de Barbalha 
 
 

EDITAIS  
 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE SESSÕES EXTRAORDINÁRIAS 
 
A CÂMARA MUNICIPAL DE BARBALHA, por seu Presidente, no uso de 
suas atribuições legai e regimentais, com fundamento no Art. 55, §3º e §4º da 
Lei Orgânica do Município de Barbalha e art. 154 do Regimento Interno, 
CONVOCA os Senhores Vereadores e Vereadoras para SESSÕES 
EXTRAORDINÁRIAS a serem realizadas nos dias 19, 20, 21 e 23 de 
setembro de 2025, a partir das 17h (dezessete horas), no Plenário da 
Câmara Municipal de Barbalha, localizado na Rua Sete de Setembro, n. 77, 
Centro, Barbalha – Ceará. 
 
As Sessões Extraordinárias terão como única pauta o julgamento do Processo 
Político-Administrativo n. 001.18.06/2025, cujo denunciado é o Vereador 
CÍCERO JOANES LEITE SAMPAIO, conforme preceitua o Art. 55, §4º 
da Lei Orgânica Municipal e o art. 155 do Regimento Interno. 
 
Este Edital será afixado no átrio do edifício da Câmara e publicado no Diário 
Oficial do Poder Legislativo, podendo, ainda, ser reproduzido pela imprensa 
local, em cumprimento ao disposto no art. 154 do Regimento Interno. 
 
 
 

Palácio Luiz Filgueira Sampaio, Plenário 13 de Junho,  



DIÁRIO OFICIAL DO PODER LEGISLATIVO DE BARBALHA-CE 
Ano XV, No. 1521 Sexta-feira, dia 12 de Setembro de 2025- CADERNO 01/01 –                                                                                                     Pag.  

https://camaradebarbalha.ce.gov.br/diariolista 

4

Sala da Comissão Processante da Câmara Municipal de Barbalha, 
em 12 de setembro de 2025. 

 
 
 

DORIVAN AMARO DOS SANTOS 
Presidente da Câmara Municipal de Barbalha 

 
EDITAL DE SELEÇÃO PÚBLICA Nº 001/2025 

CURSO DE INFORMÁTICA PARA O MUNDO DO TRABALHO 

ESCOLA DO LEGISLATIVO DA CÂMARA MUNICIPAL DE  

BARBALHA-CE 

 

            FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
 
-Resolução 04/2005 que cria a Escola do 
Legislativo e aponta em seu Regimento Interno.  
 
- Acordo de Cooperação Técnica entre o Instituto 
CENTEC e Câmara de Barbalha.  

 
1. DO OBJETO 
 
O presente Edital tem por objetivo regulamentar o processo seletivo para o 

preenchimento de 16 (dezesseis) vagas destinadas ao Curso de Informática 

para o Mundo do Trabalho, promovido pela Escola do Legislativo da 

Câmara Municipal de Barbalha em parceria com o Instituto CENTEC 

visando à formação de jovens barbalhenses em situação de vulnerabilidade 

socioeconômica e oriundos da rede pública de ensino. 

 

2. DAS VAGAS E PÚBLICO-ALVO 
 
2.1. Serão ofertadas 16 (dezesseis) vagas para residentes do município de 

Barbalha – CE. 

2.2. O público-alvo são jovens: 

a) Com idade entre 16 (dezesseis) e 29 (vinte e nove) anos; 

b) Comprovadamente de baixa renda (até 2 salários-mínimos 

familiares); 

c) Residentes na Cidade de Barbalha; 

d) Oriundos da rede pública de ensino (municipal, estadual ou 

federal). 

 

3. DAS INSCRIÇÕES 
 
3.1. As inscrições serão realizadas presencialmente, na sede da Câmara 

Municipal de Barbalha, nas datas: 15 a 17 de setembro de 2025, das 8h às 

12h. 

3.2. O candidato deverá apresentar as seguintes informações e documentações: 

 

 Ficha de inscrição (disponibilizada no ato da inscrição, 

especificando dados pessoais, contatos e número de componentes 

familiares). 

 Cópia de documento de identidade com foto (2.2. a); 

 Comprovante de renda familiar (contracheque, extrato de benefício 

ou declaração de próprio punho) (2.2. b); 

 Comprovante de residência atualizada em Barbalha (2.2. c); 

 Declaração ou histórico escolar comprovando vínculo com a rede 

pública de ensino (2.2. d). 

 

 Comprovantes para análise curricular (item 5 - se tiver): 

- Estar cursando ou ter concluído o Ensino Médio em escola 

pública; 

- Estar matriculado ou ter concluído curso técnico em escola 

pública; 

- Estar em situação de vulnerabilidade social comprovada (cadastro 

único, bolsa família / auxílio Brasil, etc.); 

- Apresentar experiência prévia em ações comunitárias, 

voluntariado ou liderança juvenil; 

- Que reside em bairros ou localidades rurais de menor acesso a 

cursos de qualificação. 

 
4. DO PROCESSO SELETIVO 

4.1. O processo seletivo será composto por duas etapas, conforme critérios do 

item 5: 

 Etapa 1 – Análise de Documentos (classificatória e 

eliminatória); 

 Etapa 2 – Entrevista Individual (classificatória). 

 

5. DOS CRITÉRIOS DE PONTUAÇÃO 
 
A pontuação será atribuída conforme os seguintes critérios: 

Critério Pontuação 

Estar cursando ou ter concluído o Ensino Médio em escola 
pública 

20 pontos 

Estar matriculado ou ter concluído curso técnico em escola 
pública 

20 pontos 

Estar em situação de vulnerabilidade social comprovada 
(cadastro único, bolsa família/auxílio Brasil, etc.) 

20 pontos 

Apresentar experiência prévia em ações comunitárias, 
voluntariado ou liderança juvenil 

15 pontos 

Residir em bairros ou localidades rurais de menor acesso a 
cursos de qualificação 

15 pontos 

Boa comunicação, interesse e motivação demonstrados na 
entrevista 

Até 10 
pontos 

 

Pontuação máxima: 100 pontos. 

 
6. DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE 
 
Em caso de empate na pontuação final, serão considerados, na seguinte ordem: 

1. Maior pontuação no critério de vulnerabilidade social; 

2. Maior idade; 

3. Maior número de componentes familiares; 

4. Persistindo o empate, será realizado sorteio público. 

 
7. DA DIVULGAÇÃO DOS RESULTADOS 
 
7.1. A lista dos selecionados será divulgada no site oficial da Câmara 

Municipal de Barbalha e em murais da sede legislativa. 

7.2. Os candidatos selecionados serão convocados para matrícula no curso 

dentro do prazo estipulado. 
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8. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
8.1 A inscrição do candidato implica na aceitação de todas as normas contidas 

neste Edital. 

8.2 O Curso será ministrado no período de  22/09/2025 a 25/10/2025 na sede 

da Câmara Municipal de Barbalha, às segundas e terças-feiras, no turno da 

manhã, das 8h às 11h. 

8.3 Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão de Seleção da Escola 

do Legislativo. 

8.4 O curso será gratuito. Não será exigida taxa de inscrição. 

8.5 Este Edital entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 

Barbalha – CE,  12 de Setembro de 2025. 
Câmara Municipal de Barbalha – Escola do Legislativo 

 
PROJETOS DE LEIS  

 
 

PROJETO DE LEI Nº 54/2025, DE  18 DE AGOSTO DE 2025. 
REDAÇÃO FINAL PARA SANÇÃO 

 
DISPÕE SOBRE A DENOMINAÇÃO DE ESCOLA MUNICIPAL QUE 
INDICA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊENCIAS. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BARBALHA/CE, no uso de 

suas atribuições legais, com fundamento na Lei Orgânica do Município de 
Barbalha/CE, encaminha o presente Projeto de Lei para apreciação da Câmara 
Municipal e posterior sanção. 

 
Art. 1º. Fica denominada de Escola de Tempo Integral – ETI 

Professora Teresinha Garcia Saraiva – Escola Bom Jesus, a nova unidade 
escolar, em construção no Distrito do Caldas. 

 
Art. 2º. As despesas decorrentes da execução desta Lei serão 

suportadas pelas dotações orçamentária previstas na Lei Orçamentária em 
vigor. 

 
 
Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se disposições em contrário. 
 

 
Paço da Prefeitura Municipal de Barbalha/CE, em 08 de setembro de 2025. 

 
 
 

Guilherme Sampaio Saraiva 
Prefeito Municipal de Barbalha/CE 

 
 

BIOGRAFIA TERESINHA GARCIA SARAIVA 
 
Teresinha Garcia Saraiva, nasceu no dia 30 de julho de 1929 na cidade de 
Barbalha, Ceará. Filha de Luis Coelho Garcia e Adelfa Linhares Coelho. Do 
primeiro casamento com José Saraiva de Souza nasceram as filha Adelfa 
Garcia Saraiva e Edinolia de Souza Luna. Após o falecimento do seu esposo, 
casou com Geraldo Siqueira Silva que dessa união tiveram os filhos Antônio 
Everardo Garcia Siqueira e Geraldo Siqueira Silva Filho. 
Em meados do ano de 1960 iniciou a vida de Professora, sendo uma das 
primeiras pessoas a ministra aulas no pé de serra barbalhense. 
Iniciou o desempenho da missão educacional no Distrito do Caldas antes 
mesmo de existir uma escola na comunidade. As aulas iniciaram no prédio dos 
Vicentinos, local cedido pela igreja devido a falta de um local adequado para 
realização de aulas. 
Posteriormente, foi construída uma escola na então Vila do Caldas a qual foi 
denominada de Escola Bom Jesus. Local para aonde Teresinha Garcia Saraiva 
transferiu as aulas do prédio dos Vicentinos para a nova escola, sendo uma das 

idealizadoras do nome da escola e lecionando como uma das primeira 
Professoras no novo local de ensino. 
Na sequência da sua vida de Professora, foi morar no Sítio Pelo Sinal, aonde 
passou a lecionar aulas na Escola Monsenhor Silvano de Souza. 
Estabelecimento de ensino aonde continuou suas aulas até a aposentadoria. 
Esteve trabalhando em sala de aula por mais de 30 anos, aonde se aposentou 
em meados do ano de 1990 deixando o legado de ter sido uma das primeiras 
Professoras do Pé de Serra com uma grande quantidade de alunos e alunas 
alfabetizados pelos seus ensinamentos e dedicação profissional. 
Faleceu no dia 22 de janeiro de 2024 na cidade de Barbalha, Ceará. 

 

Projeto de Lei Nº 59/2025 
 

Dispõe sobre reconhecimento de utilidade pública à entidade que indica e dá 
outras providências. 
 
 

Os Parlamentar Dorivan Amaro dos 
Santos, no uso de suas atribuições legais, com fundamentos no art. 80, III, do 
Regimento Interno da Câmara Municipal de Barbalha/CE, vêm, propor o 
presente Projeto de Lei para apreciação do Plenário: 
 

Art. 1º - Fica reconhecida de Utilidade 
Pública Municipal a Associação Barbalhense de Árbitros de Desportos 
Amadores, entidade de direito privado, sem fins lucrativos, com sede e foro 
provisório na Rua Tasso Jereissati, nº 245 – Alto da Alegria – Barbalha – CE, 
CNPJ: 24.645.940/0001-28. 
 
  Art. 2°- Esta Lei entrará em vigor da data 
de sua publicação. 
 
 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Barbalha em 
10 de setembro de 2025. 

 
 
 

Dorivan Amaro dos Santos  
Vereador 

Autor 
 

 
 

JUSTIFICATIVA 
 
 
 

A Associação Barbalhense de Árbitros de Desportos 

Amadores – ABADA foi fundada em 03 de março de 1993 por um grupo de 

árbitros de esportes amadores da cidade de Barbalha, com o objetivo de 

fortalecer e promover a arbitragem amadora no município. A criação da 

associação visava representar os árbitros, organizar e legitimar suas 

atividades, além de buscar reconhecimento junto às autoridades locais. 

Os membros fundadores, movidos pelo desejo de 

valorização da classe, reuniram-se e formalizaram a criação da ABADA, 

estabelecendo seus estatutos e elegendo sua primeira diretoria. Desde então, a 

associação tem desempenhado papel fundamental na organização de eventos 

esportivos, capacitação de árbitros e no desenvolvimento do esporte amador 

na região. 

A ABADA tem participado ativamente de campeonatos 

municipais e intermunicipais, contribuindo com a formação de novos 

profissionais e promovendo a ética e o respeito nas competições. Seu trabalho 

é reconhecido por clubes, ligas e pela comunidade esportiva local. 
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Demais colegas Vereadores e Vereadoras, todos os cargos são exercidos de 

forma voluntária e não remunerada, com o objetivo de servir à comunidade e 

promover o esporte amador com ética e dedicação. 

A ABADA atua em Barbalha e em diversos municípios da 

região Nordeste, oferecendo serviços de arbitragem para eventos esportivos 

amadores.  

A associação também investe na formação e capacitação de árbitros, 

promovendo cursos, treinamentos e parcerias com entidades como a Liga 

Desportiva Barbalhense – LDB. 

Com sede provisória na Rua Tasso Jereissati, nº 245 – Alto 

da Alegria – Barbalha – CE  

 Por tanto apresento o presente Projeto de Lei que visa 

reconhecer a Utilidade Pública Municipal a Associação Barbalhense de 

Árbitros de Desportos Amadores, inscrita no CNPJ N° 24.645.940/0001-28, 

com sede provisória na Rua Tasso Jereissati, nº 245 – Alto da Alegria – 

Barbalha – CE. 

Portanto, rogo aos colegas Vereadores pela apreciação e 

aprovação da presente matéria, nos termos do Regimento Interno desta Casa 

Legislativa. 

 
Sala das Sessões da Câmara Municipal de Barbalha em 

10 de setembro de 2025. 
 
 

Dorivan Amaro dos Santos  
Vereador 

Autor 
 
 

PROJETOS DE RESOLUÇÕES  
 

Projeto de Resolução Nº 29/2025 
 
Institui, no âmbito do Município de Barbalha, o Prêmio “Mulher Destaque – 
Tributo à Mulher Barbalhense”, e dá outras providências. 
 
Os Parlamentares Odair José de Matos e Expedito Rildo Cardoso Xavier 
Teles, no uso de suas atribuições legais, com fundamentos no art. 80, III, do 
Regimento Interno da Câmara Municipal de Barbalha/CE, vêm, propor o 
presente Projeto de Resolução para apreciação do Plenário: 
 

Art. 1º Fica instituído no Município de Barbalha o Prêmio “Mulher 
Destaque – Tributo à Mulher Barbalhense”, com o objetivo de homenagear 
mulheres que se destacaram profissional e socialmente, contribuindo para o 
desenvolvimento e valorização da mulher no contexto da cidadania 
barbalhense. 

 
Art. 2º A indicação das homenageadas será feita pelos vereadores, 

sendo permitida a indicação de uma mulher por vereador, anualmente. 
 
§ 1º Os vereadores terão até o último dia útil do mês de novembro 

de cada ano para realizar sua indicação. 
 
§ 2º A não indicação de uma homenageada por um vereador no 

prazo estipulado abrirá a possibilidade de indicação para o primeiro vereador 
que o fizer no mês subsequente. 

 
Art. 3º A entrega do prêmio, que consistirá em um certificado de 

honra e placa comemorativa, ocorrerá em sessão solene em data a ser escolhida 
pelo parlamentar proponente em conjunto com a homenageada. 

 
Art. 4º A homenagem será formalizada por meio de Projeto de 

Resolução, que deverá ser apreciado e aprovado pelo Plenário da Câmara 
Municipal. 

 

Art. 5º As despesas decorrentes da execução desta Resolução 
correrão por conta das dotações orçamentárias próprias da Câmara Municipal, 
suplementadas se necessário. 

 
Art. 6º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 
 
 

 
Sala das Sessões da Câmara Municipal de Barbalha/CE, em 

10 de setembro de 2025. 
 

 
 

Odair José de Matos  
Vereador 

Autor 
 
 

Expedito Rildo Cardoso Xavier 
Teles  

Vereador 
Autor 

 
      

JUSTIFICATIVA  
 
 

O Prêmio “Mulher Destaque – Tributo à Mulher Barbalhense” 
representa uma importante iniciativa para reconhecer publicamente o papel 
fundamental que as mulheres desempenham em nossa sociedade. Ao 
homenagear aquelas que se destacam em suas áreas de atuação, seja no âmbito 
profissional, social ou comunitário, a Câmara Municipal de Barbalha busca 
não apenas valorizar suas conquistas individuais, mas também inspirar toda a 
comunidade.  

Esta resolução fortalece o compromisso com a igualdade de gênero 
e com o reconhecimento da cidadania plena da mulher barbalhense, reforçando 
a importância de suas contribuições para o progresso do nosso município. 

 
 
 
 

 
Sala das Sessões da Câmara Municipal de Barbalha/CE, em 

10 de setembro de 2025. 
 

 
 

Odair José de Matos  
Vereador 

Autor 
 

Expedito Rildo Cardoso Xavier 
Teles Vereador 

Autor 

 
PARECERES DAS COMISSÕES  

 
  

PARECER N° 04/2025 
COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE E MUDANÇAS CLIMÁTICAS  

Parecer sobre o Projeto de Lei N° 57/2025 
 
Autoria: DORIVAN 
Ementa: Institui normas de proteção, conservação, restauração, manutenção 
e uso de bens imóveis e imateriais de valor histórico, artístico, arquitetônico, 
paisagístico e cultural no Município de Barbalha; cria o Conselho Municipal 
de Patrimônio Cultural (CMPC) e o Fundo Municipal de Preservação do 
Patrimônio Cultural (FUMPAC); estabelece procedimentos de seleção, 
tombamento, registro e intervenção; e dá outras providências. 
I. Relatório 
O Projeto de Lei Ordinária nº 57/2025, que Institui normas de proteção, 
conservação, restauração, manutenção e uso de bens imóveis e imateriais de 
valor histórico, artístico, arquitetônico, paisagístico e cultural no Município de 
Barbalha; cria o Conselho Municipal de Patrimônio Cultural (CMPC) e o 
Fundo Municipal de Preservação do Patrimônio Cultural (FUMPAC); 
estabelece procedimentos de seleção, tombamento, registro e intervenção; e 
dá outras providências., vem a esta Comissão Meio Ambiente e Mudanças 
Climáticas, seguindo os trâmites regimentais, para receber parecer, sob a 
responsabilidade desta relatoria. 
II. Fundamentação 
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As atribuições da Comissão Meio Ambiente e Mudanças Climáticas vêm 
definidas no Regimento Interno, cabendo destacar a função de analisar as 
proposições legislativas que tratem de questões ambientais e climáticas. 
Analisando a matéria em tela, verifica-se que quanto à iniciativa, tal 
propositura preenche os requisitos legais, visto que encontra-se amparado no 
Art. 84 da Lei Orgânica Municipal, tendo em vista que compete ao Município 
legislar sobre o objeto da proposição em deslinde. 
III. Conclusão 
Compete à Comissão Meio Ambiente e Mudanças Climáticas, nos termos Art. 
74D do Regimento Interno, pronunciar-se quanto as proposições legislativas 
que tratem de questões ambientais e climáticas. 
Quanto à sua origem, verifica-se que a proposição em analise não possui 
nenhum vício que possa obstruir sua votação, posto que é apresentado pelo 
agente competente, cumprindo, desta forma, a prerrogativa que lhe é conferida 
pelo Art. 50 da Lei Orgânica do Município. 
No que toca à constitucionalidade formal, foram obedecidos os ditames 
constitucionais relativos à competência legislativa do Município (LOM, art. 
84, caput), sendo atribuição da Câmara Municipal de BARBALHA dispor 
sobre a matéria, com posterior sanção do Prefeito Municipal (LOM, Art. 22, 
caput), mediante iniciativa legislativa concorrente (LOM, Art. 50, caput). 
Pelos fundamentos declinados neste Parecer, esta Relatoria opina pela 
adequação do Projeto de Lei Ordinária nº 57/2025, devendo a matéria seguir 
seu curso regimental. 
 

Barbalha/CE, 11 de setembro de 2025 
 

Vicente Eugênio Pereira  
Presidente 

 
João Ilanio Sampaio 

Vice-Presidente 
 

Expedito Rildo Cardoso Xavier Teles 
Membro 

 
                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                             
 
 

PARECER N° 10/2025 
COMISSÃO DE FINANÇAS, ORÇAMENTOS E DEFESA DO 

CONSUMIDOR  
Parecer sobre o Projeto de Lei Ordinária N° 57/2025 

 
Autoria: DORIVAN 
Ementa: Institui normas de proteção, conservação, restauração, manutenção 
e uso de bens imóveis e imateriais de valor histórico, artístico, arquitetônico, 
paisagístico e cultural no Município de Barbalha; cria o Conselho Municipal 
de Patrimônio Cultural (CMPC) e o Fundo Municipal de Preservação do 
Patrimônio Cultural (FUMPAC); estabelece procedimentos de seleção, 
tombamento, registro e intervenção; e dá outras providências. 
I. RELATÓRIO  
O Projeto de Lei Ordinária nº 57/2025, que Institui normas de proteção, 
conservação, restauração, manutenção e uso de bens imóveis e imateriais de 
valor histórico, artístico, arquitetônico, paisagístico e cultural no Município de 
Barbalha; cria o Conselho Municipal de Patrimônio Cultural (CMPC) e o 
Fundo Municipal de Preservação do Patrimônio Cultural (FUMPAC); 
estabelece procedimentos de seleção, tombamento, registro e intervenção; e 
dá outras providências., vem a esta Comissão de Finanças e Orçamento, 
seguindo os trâmites regimentais, para receber parecer, sob a responsabilidade 
desta relatoria. 
 
II. Fundamentação 
 
As atribuições da Comissão de Finanças, Orçamento e Defesa do Consumidor 
vêm definidas no Art. 72, do Regimento Interno, cabendo destacar a função 
de analisar as proposições sob os aspectos econômicos e financeiros.  
 
Analisando a matéria em tela, verifica-se que quanto à iniciativa, tal 
propositura preenche os requisitos legais, visto que encontra-se amparado no 
Art. 84 da Lei Orgânica Municipal, tendo em vista que compete ao Município 
legislar sobre o objeto da proposição em deslinde. 
 
III. Conclusão 
Compete à Comissão de Finanças, Orçamento e Defesa do Consumidor, nos 
termos do Art. 72 do Regimento Interno, pronunciar-se quanto aos aspectos 
econômicos e financeiros.  

 
Quanto à sua origem, verifica-se que a proposição em analise não possui 
nenhum vício que possa obstruir sua votação, posto que é apresentado pelo 
agente competente, cumprindo, desta forma, a prerrogativa que lhe é conferida 
pelo Art. 50 da Lei Orgânica do Município.  
 
No que toca à constitucionalidade formal, foram obedecidos os ditames 
constitucionais relativos à competência legislativa do Município (LOM, art. 
84, caput), sendo atribuição da Câmara Municipal de BARBALHA dispor 
sobre a matéria, com posterior sanção do Prefeito Municipal (LOM, Art. 22, 
caput), mediante iniciativa legislativa concorrente (LOM, Art. 50, caput).  
 
Pelos fundamentos declinados neste Parecer, esta Relatoria opina pela 
adequação do Projeto de Lei Ordinária nº 57/2025, devendo a matéria seguir 
seu curso regimental. 
 
 

Barbalha/CE, 10 de setembro de 2025 
 
 

Carlos André Feitosa Pereira 
Membro 

 
Antônio Ferreira de Santana 

Membro    
                                                                 

Cícera Bertulino de Souza                                 
Membro 

 
  

PARECER N° 60/2025 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E LEGISLAÇÃO 

PARTICIPATIVA  
Parecer sobre o Projeto de Lei Ordinária N° 57/2025 

 
Autoria: DORIVAN 
Ementa: Institui normas de proteção, conservação, restauração, manutenção 
e uso de bens imóveis e imateriais de valor histórico, artístico, arquitetônico, 
paisagístico e cultural no Município de Barbalha; cria o Conselho Municipal 
de Patrimônio Cultural (CMPC) e o Fundo Municipal de Preservação do 
Patrimônio Cultural (FUMPAC); estabelece procedimentos de seleção, 
tombamento, registro e intervenção; e dá outras providências. 
 
I. Relatório 
O Projeto de Lei Ordinária nº 57/2025, que Institui normas de proteção, 
conservação, restauração, manutenção e uso de bens imóveis e imateriais de 
valor histórico, artístico, arquitetônico, paisagístico e cultural no Município de 
Barbalha; cria o Conselho Municipal de Patrimônio Cultural (CMPC) e o 
Fundo Municipal de Preservação do Patrimônio Cultural (FUMPAC); 
estabelece procedimentos de seleção, tombamento, registro e intervenção; e 
dá outras providências., vem a esta Comissão de Constituição, Justiça e 
Legislação Participativa, seguindo os trâmites regimentais, para receber 
parecer, sob a responsabilidade desta relatoria. 
II. Fundamentação 
O legislador constituinte, no texto do art. 61 da Constituição Federal, 
estabeleceu os agentes competentes para iniciativa de leis ordinárias e 
complementares, bem como os casos de iniciativa reservada ao Presidente da 
República. 
Pelo princípio da simetria das normas, a Lei Orgânica do Município de 
BARBALHA, mais precisamente em seu Art. 50, considerando a necessidade 
de reprodução de modelos estabelecidos para a União, no âmbito da 
Constituição Federal, trata da iniciativa das leis, rezando que: 
Art. 50 – a iniciativa das leis municipais, salvo nos casos de competência 
exclusiva, cabe a qualquer membro da Câmara, ao Prefeito e aos cidadãos. 
Matérias que dispõem sobre o Processo Legislativo supracitado, cabe a 
iniciativa a(o) Parlamentar, sendo este agente público do ente federado local 
revestido de competência e legitimidade para tal fim. 
No tocante a iniciativa da matéria, fase que deflagrou o seu processo de 
constituição, é válida, vez que também observa o que preceitua o art. 50 da 
Lei Orgânica, pela reserva a(o) Parlamentar, não apresentando, portanto, 
qualquer vício de origem ou inconstitucionalidade formal, estando assim em 
conformidade com a legislação constitucional. 
III. Conclusão 
Compete à Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa, nos 
termos do Art. 71 do Regimento Interno, pronunciar-se quanto aos aspectos 
constitucional, legal, regimental, jurídico e a técnica legislativa da proposição. 
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No que toca à constitucionalidade formal, foram obedecidos os ditames 
constitucionais relativos à competência legislativa do Município (LOM, Art. 
84, caput), sendo atribuição da Câmara Municipal de BARBALHA dispor 
sobre a matéria, com posterior sanção do Prefeito Municipal (LOM, Art. 22, 
caput), mediante iniciativa legislativa concorrente (LOM, Art. 50, caput). 
Assim, ante as razões expostas, opino pela constitucionalidade, legalidade, 
regimentalidade e técnica legislativa do Projeto de Lei Ordinária nº 57/2025, 
que Institui normas de proteção, conservação, restauração, manutenção e uso 
de bens imóveis e imateriais de valor histórico, artístico, arquitetônico, 
paisagístico e cultural no Município de Barbalha; cria o Conselho Municipal 
de Patrimônio Cultural (CMPC) e o Fundo Municipal de Preservação do 
Patrimônio Cultural (FUMPAC); estabelece procedimentos de seleção, 
tombamento, registro e intervenção; e dá outras providências. 
 

Barbalha/CE, 11 de setembro de 2025 
 

Odair José de Matos 
Presidente 

Vicente Eugênio Pereira 
Vice-Presidente 

 
Maria Gely de Freitas Pereira 

Membro 

 
REQUERIMENTOS  

 
 

Requerimento Nº 688/2025 
 
EXCELENTÍSSIMO SENHOR DORIVAN AMARO DOS SANTOS, 
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BARBALHA  
 
Requer que seja enviado ofício ao Ministro da Saúde, o Sr. Alexandre Padilha 
com cópia ao Deputado Federal José Guimaraes, solicitando a articulação para 
a contemplação do Município de Barbalha no programa Brasil Sorridente, para 
que o mesmo seja contemplado com um Consultório Odontológico Móvel, 
possibilitando, assim, um melhor atendimento e acessibilidade a nossa 
população. 

 
O(A) Vereador(a) abaixo signatário, no uso de suas atribuições legais e na 
forma regimental, vem respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, após 
ouvido o Plenário desta Casa, REQUERER que seja enviado ofício ao 
Ministro da Saúde, o Sr. Alexandre Padilha com cópia ao Deputado Federal 
José Guimaraes, solicitando a articulação para a contemplação do Município 
de Barbalha no programa Brasil Sorridente, para que o mesmo seja 
contemplado com um Consultório Odontológico Móvel, possibilitando, assim, 
um melhor atendimento e acessibilidade a nossa população. 
 

JUSTIFICATIVA 
 

Tendo em vista que temos um município de um território extenso com algumas 
localidades com a UBs que cobre a área e oferece o serviço odontológico 
muito distante, dificultando o acesso da nossa população, assim esse 
equipamento se tornará extremamente necessário para melhorar o acesso desse 
serviço aos nossos munícipes. 
 
Nestes Termos.  
Pede e Aguarda Deferimento.  
 
Salas das Sessões da Câmara Municipal de Barbalha, Estado do Ceará, 
aos 4 de Setembro de 2025. 
 
 

FRANCISCO MARCELO SARAIVA NEVES JUNIOR 
Vereador do PT - PARTIDO DOS TRABALHADORES 

Autor 
 

Requerimento Nº 697/2025 
 
EXCELENTÍSSIMO SENHOR DORIVAN AMARO DOS SANTOS, 
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BARBALHA  
 

Requer que seja enviado ofício ao DEMUTRAN, com cópia ao Prefeito 
Municipal Dr. Guilherme Saraiva, solicitando que seja realizada uma 
campanha de conscientização e educação no trânsito nas escolas públicas 
municipais, haja vista que muitos acidentes estão acontecendo em números 
alarmantes em nosso Município e tem ceifado vidas de muitos jovens. 

 
O(A) Vereador(a) abaixo signatário, no uso de suas atribuições legais e na 
forma regimental, vem respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, após 
ouvido o Plenário desta Casa, REQUERER que seja enviado ofício ao 
DEMUTRAN, com cópia ao Prefeito Municipal Dr. Guilherme Saraiva, 
solicitando que seja realizada uma campanha de conscientização e educação 
no trânsito nas escolas públicas municipais, haja vista que muitos acidentes 
estão acontecendo em números alarmantes em nosso 
Município e tem ceifado vidas de muitos jovens. 
 

JUSTIFICATIVA 
 

CONSIDERANDO O ELEVADO ÍNDICE DE ACIDENTES DE 
MOTOCICLETAS EM NOSSO MUNICÍPIO E REGIÃO, FAZ-SE 
NECESSÁRIA UMA AÇÃO JUNTO AOS JOVENS, FUTUROS 
CONDUTORES, VISANDO À PREVENÇÃO DE ACIDENTES E A 
FORMAÇÃO DE UMA CULTURA DE TRÂNSITO MAIS SEGURA E 
RESPONSÁVEL. 
 
Nestes Termos.  
Pede e Aguarda Deferimento.  
 
Salas das Sessões da Câmara Municipal de Barbalha, Estado do Ceará, 
aos 8 de Setembro de 2025. 
 
 

MARIA GELY DE FREITAS PEREIRA 
Vereadora do REPUBLICANOS – REPUBLICANOS 

Autora 
 

Requerimento Nº 698/2025 
 
EXCELENTÍSSIMO SENHOR DORIVAN AMARO DOS SANTOS, 
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BARBALHA  
 
Requer que seja enviado oficio a Secretaria Municipal de Infraestrutura e 
Serviços Públicos, solicitando camada asfáltica na alça que liga a Avenida 
Paulo Mauricio com a Coronel Costa Cavalcante, trecho curto e calçamento 
irregular. 

 
O(A) Vereador(a) abaixo signatário, no uso de suas atribuições legais e na 
forma regimental, vem respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, após 
ouvido o Plenário desta Casa, REQUERER que seja enviado oficio a 
Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos, solicitando 
camada asfáltica na alça que liga a Avenida Paulo Mauricio com a Coronel 
Costa Cavalcante, trecho curto e calçamento irregular. 
 
Nestes Termos.  
Pede e Aguarda Deferimento.  
 
Salas das Sessões da Câmara Municipal de Barbalha, Estado do Ceará, 
aos 9 de Setembro de 2025. 
 
 

ANTÔNIO FERREIRA DE SANTANA 
Vereador do PCdoB - PARTIDO COMUNISTA DO BRASIL 

Autor 
 

Requerimento Nº 698/2025 
 
EXCELENTÍSSIMO SENHOR DORIVAN AMARO DOS SANTOS, 
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BARBALHA  
 
Requer que seja enviado oficio a Secretaria Municipal de Infraestrutura e 
Serviços Públicos, solicitando camada asfáltica na alça que liga a Avenida 
Paulo Mauricio com a Coronel Costa Cavalcante, trecho curto e calçamento 
irregular. 

 
O(A) Vereador(a) abaixo signatário, no uso de suas atribuições legais e na 
forma regimental, vem respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, após 
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ouvido o Plenário desta Casa, REQUERER que seja enviado oficio a 
Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos, solicitando 
camada asfáltica na alça que liga a Avenida Paulo Mauricio com a Coronel 
Costa Cavalcante, trecho curto e calçamento irregular. 
 
Nestes Termos.  
Pede e Aguarda Deferimento.  
 
Salas das Sessões da Câmara Municipal de Barbalha, Estado do Ceará, 
aos 9 de Setembro de 2025. 
 
 

ANTÔNIO FERREIRA DE SANTANA 
Vereador do PCdoB - PARTIDO COMUNISTA DO BRASIL 

Autor 
 

Requerimento Nº 699/2025 
 
EXCELENTÍSSIMO SENHOR DORIVAN AMARO DOS SANTOS, 
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BARBALHA  
 
Requer que seja enviado oficio a Secretaria Municipal de Infraestrutura e 
Serviços Públicos com cópia ao Prefeito Municipal Dr. Guilherme Saraiva, 
solicitando que seja feita a conclusão do calçamento da estrada da comunidade 
da Mata dos Araçás, tendo em vista que a mesma se encontra em péssimo 
estado de conservação, dificultando o tráfego de veículos e pedestres. 

 
O(A) Vereador(a) abaixo signatário, no uso de suas atribuições legais e na 
forma regimental, vem respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, após 
ouvido o Plenário desta Casa, REQUERER que seja enviado oficio a 
Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos com cópia ao 
Prefeito Municipal Dr. Guilherme Saraiva, solicitando que seja feita a 
conclusão do calçamento da estrada da comunidade da Mata dos Araçás, tendo 
em vista que a mesma se encontra em péssimo estado de conservação, 
dificultando o tráfego de veículos e pedestres. 
 
Nestes Termos.  
Pede e Aguarda Deferimento.  
 
Salas das Sessões da Câmara Municipal de Barbalha, Estado do Ceará, 
aos 9 de Setembro de 2025. 
 
 

ODAIR JOSÉ DE MATOS 
Vereador do PT - PARTIDO DOS TRABALHADORES 

Autor 
 

Requerimento Nº 700/2025 
 
EXCELENTÍSSIMO SENHOR DORIVAN AMARO DOS SANTOS, 
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BARBALHA  
 
Requer que seja enviado ofício à Secretaria Municipal de Infraestrutura e 
Serviços Públicos com cópia a Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo, 
solicitando uma operação tapa buracos nas vias dos bairros Mata dos Duda e 
Royal Ville. Solicitando também a Secretaria Municipal de Meio  Ambiente e 
Recursos Hídricos e a Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços 
Públicos uma operação de limpeza nos referidos bairros com capinação e poda 
das árvores. 

 
O(A) Vereador(a) abaixo signatário, no uso de suas atribuições legais e na 
forma regimental, vem respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, após 
ouvido o Plenário desta Casa, REQUERER que seja enviado ofício a 
Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos com cópia a 
Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo, solicitando uma operação tapa 
buracos nas vias dos bairros Mata dos Duda e Royal Ville. Solicitando também 
a Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Recursos Hídricos e a Secretaria 
Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos uma 
operação de limpeza nos referidos bairros com capinação e poda das árvores. 
 
Nestes Termos.  
Pede e Aguarda Deferimento.  
 
Salas das Sessões da Câmara Municipal de Barbalha, Estado do Ceará, 
aos 9 de Setembro de 2025. 

 
 

ANDRE FEITOSA 
Vereador do PSB - PARTIDO SOCIALISTA BRASILEIRO 

Autor 
 

Requerimento Nº 701/2025 
 
EXCELENTÍSSIMO SENHOR DORIVAN AMARO DOS SANTOS, 
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BARBALHA  
 
Requer que seja enviado oficio a Secretaria Municipal de Meio Ambiente e 
Recursos Hídricos, solicitando a poda das árvores na praça do Bairro Alto da 
Alegria, tendo em vista que se aproximam os festejos alusivos ao Padroeiro da 
referida comunidade, e que não tenham nenhuma dificuldade para fazer o 
hasteamento do pau da bandeira. 

 
O(A) Vereador(a) abaixo signatário, no uso de suas atribuições legais e na 
forma regimental, vem respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, após 
ouvido o Plenário desta Casa, REQUERER que seja enviado oficio a 
Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Recursos Hídricos, solicitando a 
poda das árvores na praça do Bairro Alto da Alegria, tendo em vista que se 
aproximam os festejos alusivos ao Padroeiro da referida comunidade, e que 
não tenham nenhuma dificuldade para fazer o hasteamento do pau da bandeira. 
 
Nestes Termos.  
Pede e Aguarda Deferimento.  
 
Salas das Sessões da Câmara Municipal de Barbalha, Estado do Ceará, 
aos 9 de Setembro de 2025. 
 
 

ODAIR JOSÉ DE MATOS 
Vereador do PT - PARTIDO DOS TRABALHADORES 

Autor 
 

Requerimento Nº 702/2025 
 
EXCELENTÍSSIMO SENHOR DORIVAN AMARO DOS SANTOS, 
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BARBALHA  
 
Requer que seja enviado ofício a Secretaria Municipal de Infraestrutura e 
Serviços Públicos, com cópia ao Prefeito Municipal Dr. Guilherme Saraiva, 
solicitando que sejam colocados banheiros químicos no entorno da Estátua de 
Santo Antônio, para os visitantes durante o período de 10 a 15 de Setembro, 
época que compreende a romaria de Nossa Senhora das Dores. 

 
O(A) Vereador(a) abaixo signatário, no uso de suas atribuições legais e na 
forma regimental, vem respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, após 
ouvido o Plenário desta Casa, REQUERER que seja enviado ofício a 
Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos, com cópia ao 
Prefeito Municipal Dr. Guilherme Saraiva, solicitando que sejam colocados 
banheiros químicos no entorno da Estátua de Santo Antônio, para os visitantes 
durante o período de 10 a 15 de Setembro, época que compreende a romaria 
de Nossa Senhora das Dores. 
 

JUSTIFICATIVA 
 
Visto que, tal medida visa garantir melhores condições de acolhimento, 
higiene e conforto aos visitantes e devotos que nesse período, tradicionalmente 
se concentram no local. 
 
Nestes Termos.  
Pede e Aguarda Deferimento.  
 
Salas das Sessões da Câmara Municipal de Barbalha, Estado do Ceará, 
aos 10 de Setembro de 2025. 
 
 

MARCUS JOSÉ ALENCAR LIMA 
Vereador do REPUBLICANOS – REPUBLICANOS 

Autor 
 

Requerimento Nº 702/2025 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DORIVAN AMARO DOS SANTOS, 
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BARBALHA  
 
Requer que seja enviado ofício a Secretaria Municipal de Infraestrutura e 
Serviços Públicos, com cópia ao Prefeito Municipal Dr. Guilherme Saraiva, 
solicitando que sejam colocados banheiros químicos no entorno da Estátua de 
Santo Antônio, para os visitantes durante o período de 10 a 15 de Setembro, 
época que compreende a romaria de Nossa Senhora das Dores. 

 
O(A) Vereador(a) abaixo signatário, no uso de suas atribuições legais e na 
forma regimental, vem respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, após 
ouvido o Plenário desta Casa, REQUERER que seja enviado ofício a 
Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos, com cópia ao 
Prefeito Municipal Dr. Guilherme Saraiva, solicitando que sejam colocados 
banheiros químicos no entorno da Estátua de Santo Antônio, para os visitantes 
durante o período de 10 a 15 de Setembro, época que compreende a romaria 
de Nossa Senhora das Dores. 
 

JUSTIFICATIVA 
 
Visto que, tal medida visa garantir melhores condições de acolhimento, 
higiene e conforto aos visitantes e devotos que nesse período, tradicionalmente 
se concentram no local. 
 
Nestes Termos.  
Pede e Aguarda Deferimento.  
 
Salas das Sessões da Câmara Municipal de Barbalha, Estado do Ceará, 
aos 10 de Setembro de 2025. 
 
 

MARCUS JOSÉ ALENCAR LIMA 
Vereador do REPUBLICANOS – REPUBLICANOS 

Autor 
 

Requerimento Nº 704/2025 
 
EXCELENTÍSSIMO SENHOR DORIVAN AMARO DOS SANTOS, 
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BARBALHA  
 
Requer que seja enviado ofício  
à Secretaria Municipal de Saúde com cópia ao Prefeito Municipal, solicitando 
a reabertura do Ponto de Apoio a Saúde do Sitio Correntinho. 

 
O(A) Vereador(a) abaixo signatário, no uso de suas atribuições legais e na 
forma regimental, vem respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, após 
ouvido o Plenário desta Casa, REQUERER que seja enviado ofício a 
Secretaria Municipal de Saúde com cópia ao Prefeito Municipal, solicitando a 
reabertura do Ponto de Apoio a Saúde do Sitio Correntinho. 
 
Nestes Termos.  
Pede e Aguarda Deferimento.  
 
Salas das Sessões da Câmara Municipal de Barbalha, Estado do Ceará, 
aos 10 de Setembro de 2025. 
 
 

FRANCISCO MARCELO SARAIVA NEVES JUNIOR 
Vereador do PT - PARTIDO DOS TRABALHADORES 

Autor 
 

Requerimento Nº 705/2025 
 
EXCELENTÍSSIMO SENHOR DORIVAN AMARO DOS SANTOS, 
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BARBALHA  
 
Requer que seja enviado oficio ao Prefeito Municipal com cópia a Secretaria 
Municipal de Saúde, solicitando com urgência mais ambulâncias do SAMU, 
em decorrência das necessidades da população e o alto índice de acidentes. 

 
O(A) Vereador(a) abaixo signatário, no uso de suas atribuições legais e na 
forma regimental, vem respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, após 
ouvido o Plenário desta Casa, REQUERER que seja enviado oficio ao 
Prefeito Municipal com cópia a Secretaria Municipal de Saúde, solicitando 

com urgência mais ambulâncias do SAMU, em decorrência das necessidades 
da população e o alto índice de acidentes. 
 
Nestes Termos.  
Pede e Aguarda Deferimento.  
 
Salas das Sessões da Câmara Municipal de Barbalha, Estado do Ceará, 
aos 10 de Setembro de 2025. 
 
 

EXPEDITO RILDO CARDOSO XAVIER TELES 
Vereador do UNIÃO - UNIÃO BRASIL 

Autor 
 

Requerimento Nº 706/2025 
 
EXCELENTÍSSIMO SENHOR DORIVAN AMARO DOS SANTOS, 
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BARBALHA  
 
Requer que seja enviado ofício ao Comandante da Policia Militar, Capitão 
Lindemberg, solicitando Ronda ostensiva com mais frequência na zona rural, 
como também, barreiras policiais na zona urbana, por conta do alto fluxo de 
assalto de moto na nossa cidade. 

 
O(A) Vereador(a) abaixo signatário, no uso de suas atribuições legais e na 
forma regimental, vem respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, após 
ouvido o Plenário desta Casa, REQUERER que seja enviado ofício ao 
Comandante da Policia Militar, Capitão Lindemberg, solicitando Ronda 
ostensiva com mais frequência na zona rural, como também, barreiras policiais 
na zona urbana, por conta do alto fluxo de assalto de moto na nossa cidade. 
 
Nestes Termos.  
Pede e Aguarda Deferimento.  
 
Salas das Sessões da Câmara Municipal de Barbalha, Estado do Ceará, 
aos 10 de Setembro de 2025. 
 
 

EPITÁCIO SARAIVA DA CRUZ NETO 
Vereador do REPUBLICANOS - REPUBLICANOS 

Autor 
 

Requerimento Nº 707/2025 
 
EXCELENTÍSSIMO SENHOR DORIVAN AMARO DOS SANTOS, 
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BARBALHA  
 
Requer que seja enviado ofício a Secretaria Municipal de Infraestrutura e 
Serviços Públicos, solicitando o asfalto da Rua L0 Gessina Maria de Araújo, 
no trecho que vai do Supermercado Diniz até o cruzamento da CAGECE, 
tendo em vista a necessidade da população e auto locomoção entre esses dois 
pontos. 

 
O(A) Vereador(a) abaixo signatário, no uso de suas atribuições legais e na 
forma regimental, vem respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, após 
ouvido o Plenário desta Casa, REQUERER que seja enviado ofício a 
Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos, solicitando o 
asfalto da Rua L0 Gessina Maria de Araújo, no trecho que vai do 
Supermercado Diniz até o cruzamento da CAGECE, tendo em vista a 
necessidade da população e auto locomoção entre esses dois pontos. 
 
Nestes Termos.  
Pede e Aguarda Deferimento.  
 
Salas das Sessões da Câmara Municipal de Barbalha, Estado do Ceará, 
aos 10 de Setembro de 2025. 
 
 

EXPEDITO RILDO CARDOSO XAVIER TELES 
Vereador do UNIÃO - UNIÃO BRASIL 

Autor 
 

Requerimento Nº 708/2025 
 



DIÁRIO OFICIAL DO PODER LEGISLATIVO DE BARBALHA-CE 
Ano XV, No. 1521 Sexta-feira, dia 12 de Setembro de 2025- CADERNO 01/01 –                                                                                                     Pag.  

https://camaradebarbalha.ce.gov.br/diariolista 

11

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DORIVAN AMARO DOS SANTOS, 
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BARBALHA  
 
Requer que seja enviado ofício ao Prefeito Municipal com cópia a Secretaria 
do Estado, solicitando o retorno do programa Registre-se, realizado pela 
Corregedoria Geral de justiça do Ceará juntamente com o Conselho Regional 
de Justiça, que permite a emissão de certidão de nascimento e casamento de 
forma gratuita para pessoas em estado de vulnerabilidade social. 

 
O(A) Vereador(a) abaixo signatário, no uso de suas atribuições legais e na 
forma regimental, vem respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, após 
ouvido o Plenário desta Casa, REQUERER que seja enviado ofício ao 
Prefeito Municipal com cópia a Secretaria do Estado, solicitando o retorno do 
programa Registre-se, realizado pela Corregedoria Geral de justiça do Ceará 
juntamente com o Conselho Regional de Justiça, que permite a emissão de 
certidão de nascimento e casamento de forma gratuita para pessoas em estado 
de vulnerabilidade social. 
 
Nestes Termos.  
Pede e Aguarda Deferimento.  
 
Salas das Sessões da Câmara Municipal de Barbalha, Estado do Ceará, 
aos 10 de Setembro de 2025. 
 
 

EXPEDITO RILDO CARDOSO XAVIER TELES 
Vereador do UNIÃO - UNIÃO BRASIL 

Autor 
 

Requerimento Nº 709/2025 
 
EXCELENTÍSSIMO SENHOR DORIVAN AMARO DOS SANTOS, 
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BARBALHA  
 
Requer que seja enviado oficio a Secretaria Municipal de Esporte e Juventude, 
solicitando melhorias para o campo de futebol do Bairro Alto da Alegria. 

 
O(A) Vereador(a) abaixo signatário, no uso de suas atribuições legais e na 
forma regimental, vem respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, após 
ouvido o Plenário desta Casa, REQUERER que seja enviado oficio a 
Secretaria Municipal de Esporte e Juventude, solicitando melhorias para o 
campo de futebol do Bairro Alto da Alegria. 
 
Nestes Termos.  
Pede e Aguarda Deferimento.  
 
Salas das Sessões da Câmara Municipal de Barbalha, Estado do Ceará, 
aos 10 de Setembro de 2025. 
 
 

CICERO JOANES LEITE SAMPAIO 
Vereador do PSDB - PARTIDO DA SOCIAL DEMOCRACIA 

BRASILEIRA 
Autor 

 

Requerimento Nº 710/2025 
 
EXCELENTÍSSIMO SENHOR DORIVAN AMARO DOS SANTOS, 
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BARBALHA  
 
Requer que seja enviado ofício à Secretária Municipal de Infraestrutura e 
Serviços Públicos, solicitando serviço de limpeza e capinação, na rua L-12, 
localizada no bairro Cirolândia. 

 
O(A) Vereador(a) abaixo signatário, no uso de suas atribuições legais e na 
forma regimental, vem respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, após 
ouvido o Plenário desta Casa, REQUERER que seja enviado ofício à 
Secretária Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos, solicitando serviço 
de limpeza e capinação, na rua L-12, localizada no bairro Cirolândia. 
 
Nestes Termos.  
Pede e Aguarda Deferimento.  
 
Salas das Sessões da Câmara Municipal de Barbalha, Estado do Ceará, 
aos 10 de Setembro de 2025. 

 
 

MARIA GELY DE FREITAS PEREIRA 
Vereadora do REPUBLICANOS – REPUBLICANOS 

Autor 
 

MAPA DAS VOTAÇÕES  
 

 
MAPA DA VOTAÇÃO DO PEDIDO DE VISTAS DO VEREADOR 

RILDO TELES 
PROJETO DE LEI N° 57/2025 
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Antenor Francisco de Amorim X     

Antônio Ferreira Santana  X    
André Feitosa  X    

Cícera Bertulino de Souza  X    

Cícero Joanes Leite Sampaio X     

Dorivan Amaro dos Santos 
 

 X    

Epitácio Saraiva da Cruz Neto     X 

Expedito Rildo Cardoso Xavier 
 

X     

Francisco Marcelo Saraiva Neves 
Júnior 
 

 X    

João Ilânio Sampaio  X    

Marcus José Alencar Lima  X    

Maria Gely de Freitas Pereira  X    

Matheus Cléber Saraiva Gonçalves X     

Odair José de Matos   X   

Vicente Eugênio Pereira  X    

 04 
 

09 01  01 
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MAPA DA VOTAÇÃO 
PROJETO DE LEI N° 57/2025 

 
Vereador(a) 

F
A

V
O

R
Á

V
E

L
 

C
O

N
T

R
Á

R
IO

 

A
B

ST
E

N
Ç

Ã
O

 

A
U

SE
N

T
E

 D
A

 
V

O
T

A
Ç

Ã
O

 

P
R

E
SI

D
E

N
T

E
 D

A
 

SE
S

SÃ
O

 

Antenor Francisco de Amorim X     

Antônio Ferreira Santana X     
André Feitosa X     

Cícera Bertulino de Souza X     

Cícero Joanes Leite Sampaio X     

Dorivan Amaro dos Santos 
 

X     

Epitácio Saraiva da Cruz Neto     X 

Expedito Rildo Cardoso Xavier 
 

X     

Francisco Marcelo Saraiva Neves 
Júnior 
 

X     

João Ilânio Sampaio X     

Marcus José Alencar Lima X     

Maria Gely de Freitas Pereira X     

Matheus Cléber Saraiva Gonçalves X     

Odair José de Matos X     

Vicente Eugênio Pereira X     

 14 
 

   01 

 
 

EXTRATOS  
 
EXTRATO DE ADITIVO AO CONTRATO 2º (SEGUNDO) Extrato de 
Aditivo ao Contrato nº 2023.05.30.1.01. Pregão 2023.05.30.1. Partes: A 
Câmara Municipal de Barbalha e a empresa GSOL VIAGENS E TURISMO 
LTDA. Objeto: Contratação de serviços de agenciamento de viagens com 
fornecimento de passagens Aéreas e Terrestres, destinados ao atendimento das 
necessidades da Câmara Municipal de Barbalha/CE, conforme especificações 
constantes nos termos do contrato original. Contrato Administrativo firmado 
em 21 de agosto de 2023, O presente instrumento será regido pelas disposições 
da Lei Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações posteriores, 
mais precisamente pelo Art. 57, inciso II, ACORDAM em prorrogar até o dia 

21 de fevereiro de 2026, o prazo de vigência do Contrato original. Signatários: 
Dorivan Amaro dos Santos e Josefa Batista Bezerra. Data de Assinatura do 
Aditivo: 21 de agosto de 2025. 
 

PAUTAS DAS SESSÕES  
 
PAUTA DA 63ª SESSÃO ORDINÁRIA DA 1ª SESSÃO LEGISLATIVA 

DA 23ª LEGISLATURA 
 
 

Maria das Graças Costa Dantas 
 Secretaria Legislativa 

 
MATÉRIAS DO EXPEDIENTE MATÉRIA SOBRE A MESA 

I. Projeto de Lei Ordinária nº 60/2025, 
de autoria do(a) Poder Executivo 
Municipal GUILHERME SAMPAIO 
SARAIVA, que DISPÕE SOBRE 
AUTORIZAÇÃO DE ABERTURA DE 
CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL 
AO VIGENTE ORÇAMENTO DO 
MUNICÍPIO DE BARBALHA/CE, DA 
FORMA QUE INDICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

II. Projeto de Lei Ordinária nº 61/2025, 
de autoria do(a) Poder Executivo 
Municipal GUILHERME SAMPAIO 
SARAIVA, que DISPÕE SOBRE 
AUTORIZAÇÃO DE AQUISIÇÃO E 
DISPONIBILIZAÇÃO DE 
EXEMPLARES DA BÍBLIA E 
DEMAIS LIVROS SAGRADOS DE 
RELIGIÕES PROFESSADAS NO 
PAÍS, NAS ESCOLAS DA REDE 
PÚBLICA MUNICIPAL DE ENSINO 
DE BARBALHA/CE 

III. Projeto de Lei Ordinária nº 62/2025, 
de autoria do(a) Parlamentar CICERA 
SHOW, que Denomina logradouro 
público, localizado no Loteamento 
Venha Ver, Bulandeira - Nesta. 

IV. Projeto de Lei Ordinária nº 63/2025, 
de autoria do(a) Parlamentar GELY DO 
HOSPITAL, que Altera dispositivo a Lei 
Municipal 1.811/2008, que dispõe sobre a 
instituição do “Dia do Evangélico” no 
Município de Barbalha e das outras 
providências. 

V. Projeto de Resolução nº 30/2025, de 
autoria do(a) Parlamentar CAPITÃO 
MARCUS, que Confere Título de 
Cidadão Barbalhense a personalidade 
que indica e dá outras providências. 

VI. Requerimento Legislativo nº 
703/2025, de autoria do(a) 
Parlamentar ODAIR MATOS, que 
Requer que seja solicitado ao 
Presidente da Câmara, Dorivan Amaro 
dos Santos, requerendo a realização de 
uma Audiência Pública a ser marcada 
para o final deste mês de setembro de 
2025 para discussão sobre os Prédios 
Históricos e o Centro Histórico de 
Barbalha. 

VII. Requerimento Legislativo nº 
711/2025, de autoria do(a) Parlamentar 
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PROFESSOR ILÂNIO, que Requer que 
seja enviado ofício ao Secretário de 
Infraestrutura e Serviços Públicos, 
solicitando a construção de caixas nos 
registros de distribuição de água do 
sistema de abastecimento do Distrito 
Estrela, haja vista ser um sistema muito 
extenso e complexo, assim precisa dessas 
caixas de proteção para dinamizar a 
operação. 

VIII. Requerimento Legislativo nº 
712/2025, de autoria do(a) Parlamentar 
ANTONIO FERREIRA, que Requer 
que seja enviado oficio a Secretaria 
Municipal de Infraestrutura e Serviços 
Públicos, solicitando construção de uma 
passagem elevada na Rua Antônio 
Adriano Almeida entre os prédios da 
Clinirim e Gran Cariri um novo serviço 
de saúde construído com acesso para a 
rua supracitada. 

IX. Requerimento Legislativo nº 
713/2025, de autoria do(a) Parlamentar 
ANTENOR AMORIM, que Requer que 
seja enviado ofício a Secretaria 
Municipal de Infraestrutura e Serviços 
Públicos, com cópia ao Prefeito 
Municipal e ao Excelentíssimo 
Governador, solicitando a pavimentação 
asfáltica do trecho que liga os seguintes 
sítios; Sítio São Joaquim, Sítio Cocos, 
Sítio Flores até o encontro com a CE-
060. 

X. Requerimento Legislativo nº 
714/2025, de autoria do(a) Parlamentar 
ANDRE FEITOSA, que Requer que seja 
enviado oficio a Secretaria Municipal de 
Infraestrutura e Serviços Públicos, 
solicitando o conserto e manutenção do 
calçamento do Sitio Carrapicho, na 
estrada que liga o Sítio Correntinho ao 
Sítio Carrapicho. (esse conserto é para 
ser feito na estrada do sitio carrapicho). 

XI. Requerimento Legislativo nº 
715/2025, de autoria do(a) Parlamentar 
ANTENOR AMORIM, que Requer que 
seja enviado ofício a Secretaria Estadual 
de Segurança Pública (SESP), com 
cópia ao Prefeito Municipal, solicitando 
que seja intensificada a segurança 
pública devido aos altos índices de 
roubo de motos dentro do nosso 
município. 

XII. Requerimento Legislativo nº 
716/2025, de autoria do(a) Parlamentar 
RILDO TELES, que Requer que seja 
enviado ofício a Secretaria Municipal de 
Infraestrutura e Serviços Públicos com 
cópia ao Prefeito Municipal, solicitando 
em caráter de urgência a reforma e 
manutenção dos banheiros do atual 
mercado municipal de Barbalha. 

XIII. Requerimento Legislativo nº 717/2025, de autoria 
do(a) Parlamentar RILDO TELES, que Requer que 
seja enviado ofício à Secretaria Municipal de 
Esporte e Juventude com cópia ao Prefeito 

Municipal, solicitando que sejam disponibilizadas 
academias públicas em diversos bairros do 
município, tendo em vista, que atualmente a 
população só tem duas academias municipais sendo 
uma no Alto da Alegria e uma no Centro da cidade. 

XIV. Requerimento Legislativo nº 718/2025, de autoria 
do(a) Parlamentar RILDO TELES, que Requer que 
seja enviado ofício à Secretaria Municipal de 
Infraestrutura e Serviços Públicos com cópia ao 
Prefeito Municipal, solicitando com urgência que 
seja construído um muro de proteção a fim de 
evitar o assoreamento do Riacho do Ouro, próximo 
ao antigo matadouro no bairro do Rosário, tendo 
em vista que o mesmo já está pondo em risco a 
população e as residências próximas. 

 

PROPOSIÇÕES DA ORDEM DO DIA MATÉRIA SOBRE A MESA 

I. Projeto de Lei Ordinária nº 59/2025, 
de autoria do(a) Parlamentar DORIVAN, 
que Dispõe sobre Reconhecimento de 
Utilidade Pública à entidade que indica e 
dá outras providências. 

II. Projeto de Resolução nº 29/2025, de 
autoria do(a) Parlamentar ODAIR 
MATOS, RILDO TELES, que Institui, 
no âmbito do Município de Barbalha, o 
Prêmio “Mulher Destaque – Tributo à 
Mulher Barbalhense”, e dá outras 
providências. 

III. Requerimento Legislativo nº 
703/2025, de autoria do(a) 
Parlamentar ODAIR MATOS, que 
Requer que seja solicitado ao 
Presidente da Câmara, Dorivan Amaro 
dos Santos, requerendo a realização de 
uma Audiência Pública a ser marcada 
para o final deste mês de setembro de 
2025 para discussão sobre os Prédios 
Históricos e o Centro Histórico de 
Barbalha. 

IV. Requerimento Legislativo nº 
711/2025, de autoria do(a) Parlamentar 
PROFESSOR ILÂNIO, que Requer que 
seja enviado ofício ao Secretário de 
Infraestrutura e Serviços Públicos, 
solicitando a construção de caixas nos 
registros de distribuição de água do 
sistema de abastecimento do Distrito 
Estrela, haja vista ser um sistema muito 
extenso e complexo, assim precisa dessas 
caixas de proteção para dinamizar a 
operação. 

V. Requerimento Legislativo nº 
712/2025, de autoria do(a) Parlamentar 
ANTONIO FERREIRA, que Requer 
que seja enviado oficio a Secretaria 
Municipal de Infraestrutura e Serviços 
Públicos, solicitando construção de uma 
passagem elevada na Rua Antônio 
Adriano Almeida entre os prédios da 
Clinirim e Gran Cariri um novo serviço 
de saúde construído com acesso para a 
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rua supracitada. 

VI. Requerimento Legislativo nº 
713/2025, de autoria do(a) Parlamentar 
ANTENOR AMORIM, que Requer que 
seja enviado ofício a Secretaria 
Municipal de Infraestrutura e Serviços 
Públicos, com cópia ao Prefeito 
Municipal e ao Excelentíssimo 
Governador, solicitando a pavimentação 
asfáltica do trecho que liga os seguintes 
sítios; Sítio São Joaquim, Sítio Cocos, 
Sítio Flores até o encontro com a CE-
060. 

VII. Requerimento Legislativo nº 
714/2025, de autoria do(a) Parlamentar 
ANDRE FEITOSA, que Requer que seja 
enviado oficio a Secretaria Municipal de 
Infraestrutura e Serviços Públicos, 
solicitando o conserto e manutenção do 
calçamento do Sitio Carrapicho, na 
estrada que liga o Sítio Correntinho ao 
Sítio Carrapicho. (esse conserto é para 
ser feito na estrada do sitio carrapicho). 

VIII. Requerimento Legislativo nº 
715/2025, de autoria do(a) Parlamentar 
ANTENOR AMORIM, que Requer que 
seja enviado ofício a Secretaria Estadual 
de Segurança Pública (SESP), com 
cópia ao Prefeito Municipal, solicitando 
que seja intensificada a segurança 
pública devido aos altos índices de 
roubo de motos dentro do nosso 
município. 

IX. Requerimento Legislativo nº 
716/2025, de autoria do(a) Parlamentar 
RILDO TELES, que Requer que seja 
enviado ofício a Secretaria Municipal de 
Infraestrutura e Serviços Públicos com 
cópia ao Prefeito Municipal, solicitando 
em caráter de urgência a reforma e 
manutenção dos banheiros do atual 
mercado municipal de Barbalha. 

X. Requerimento Legislativo nº 
717/2025, de autoria do(a) Parlamentar 
RILDO TELES, que Requer que seja 
enviado ofício à Secretaria Municipal de 
Esporte e Juventude com cópia ao 
Prefeito Municipal, solicitando que 
sejam disponibilizadas academias 
públicas em diversos bairros do 
município, tendo em vista, que 
atualmente a população só tem duas 
academias municipais sendo uma no 
Alto da Alegria e uma no Centro da 
cidade. 

XI. Requerimento Legislativo nº 
718/2025, de autoria do(a) Parlamentar 
RILDO TELES, que Requer que seja 
enviado ofício à Secretaria Municipal de 
Infraestrutura e Serviços Públicos com 
cópia ao Prefeito Municipal, solicitando 
com urgência que seja construído um 
muro de proteção a fim de evitar o 
assoreamento do Riacho do Ouro, 
próximo ao antigo matadouro no bairro 

do Rosário, tendo em vista que o mesmo 
já está pondo em risco a população e as 
residências próximas. 

 

ORADOR DA TRIBUNA POPULAR ORADORES INSCRITOS 

I. Prof. Dr. Josier Ferreira da Silva 

 

ORADORES DA PALAVRA FACULTADA ORADORES INSCRITOS 

I. CAPITÃO MARCUS 

II. EPITÁCIO CRUZ 

III. DORIVAN 
 

PODER EXECUTIVO 
 
PUBLICAÇÕES DE ONG´S, PARTIDOS POLÍTICOS E ENTIDADES 

SINDICAIS 
 
 
 


